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Declara de utilidade pública a Casa Maternal São

Francisco de Assis, com sede no Município de Franca”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Art. 1o - É declarada de utilidade pública a “Casa

Maternal São Francisco de Assis? sediada na cidade de Franca, neste
Estado.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A “Casa Maternal São Francisco de Assis”, fundada

em 06 de abril de 1971, sob a denominação de Ação Social Franciscana,

teve sua razão social alterada em 14/01/82 que vigora até hoje e é uma

Pessoa Jurídica de Direito Privado com natureza e fins não lucrativos,

sediada na Cidade de Franca, neste Estado.

Dedica-se eminentemente à “Assistência às Crianças

Carentes” com idades desde 1 ano e 6 meses até 6 anos e 11 meses e tem

por objetivo prestar assistência alimentar, médica, odontológica,

educacional-social, parafamiliar aos menores carentes, no regime de semi-

internato e possibilitar o intercâmbio entre grupos e pessoas da comunidade

através da troca de idéias, opiniões e experiências, num processo de

humanização, cujos pais exerçam atividades de trabalho fora do lar.

Nas oito horas diárias em que atende cerca de 60

crianças, proporciona 4 refeições diárias, balanceadas, conforme a

necessidade de cada semi-interno. Oferece atendimento médico três vezes

por semana, pedagógico diariamente, com conteúdo programático da

Escola Municipal de Educação Infantil e desenvolve atividades lúdicas

correspondentes a cada faixa etária.
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Dispõe ainda de 1 assistente social, 3 educadoras, 1

cozinheira, 1 assistente de serviços gerais, 1 contador, 1 pediatra, 1

professora (estes dois últimos cedidos pela prefeitura) e uma diretoria com

20 membros.

Diante do exposto, fica evidenciado que a “Casa

Maternal São Francisco de Assis” vem desenvolvendo um trabalho social

benemerente de extrema relevância e que a declaração de utilidade pública

ora pleiteada reverter-se-á em benefício da população carente de Franca.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 124o a 128o Sessões Ordinárias

(de 18 a 22/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/10/99
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